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Após consulta aos setores responsáveis, divulgo as respostas aos esclarecimentos postulados: - Prezado 
Pregoeiro, Os itens 1 e 21, como todos os demais itens deste certame, foram estimados com base nos preços 
praticados na última licitação. Foram coletados os três melhores preços, e sobre eles se aplicou o índice 
inflacionário observado desde a realização do pregão até a data da elaboração da estimativa. A fita sem 
impressão também mencionada, por sua vez, corresponde ao item 2, sendo importante notar que o valor unitário 
estimado para os itens 1 e 21 é aproximadamente 62% superior ao valor apurado para o item 2. Na ocasião, os 
preços que compuseram a amostra para os itens 1, 2 e 21 foram apresentados pelas mesmas empresas, o que 
denota consistência na estimativa. O processo de estimativa tramitou sob o PAD 6458/2019. Estas informações 
estão detalhadas nos documentos 100915, 101529, 101649, 101655 e 101746/2019. Atenciosamente, 
MARCONNI RODRIGUES DE ALCÂNTARA SANTOS Técnico Judiciário Tribunal Regional Eleitoral da Bahia Seção de 
Análise e Aquisições - SEAQUI Prezado Marcos, Em atenção a sua solicitação, segue em anexo, um modelo 
digitalizado da referida fita adesiva com impressão na cor preta. FITA ADESIVA Em polipropileno; Dimensões: 
48mm x 50m – largura x comprimento; Incolor; Com impressão ao longo do comprimento, com intervalos 
regulares de 5 cm, da inscrição ‘TRE-BA’ Tamanho aproximado da fonte: 1 cm (+ 0,2cm); Acondicionadas em 
caixas; É obrigatório o fornecimento de prova para exame antes da confecção final. Atte., Lutero Rodrigues da 
Silva SEGEA
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